
 

  
 

 

 

 

 

 
Antônio Carmos Pinheiro de Oliveira, Presidente da 

Câmara Municipal de Comodoro, Estado de Mato Grosso, Biênio 2017/2018, no uso das 

atribuições legais que lhe confere a Lei, e, 

 

Atendendo o que estabelece a Lei Municipal nº 1.676 de 

19/10/2016 e a Resolução Normativa nº 19/2016 – TCE/MT. 

 

 

R E S O L V E 
 

Art. 1º. NOMEAR a Comissão de Transição de Mandato 

do Poder Legislativo Municipal, composta pelas seguintes pessoas: 

1. Evaneide Maria Alves de Almeida – Diretora Geral 

2. Fabiano Felipe da Costa – Agente Legislativo de Transporte 

3. Martha Fontini Catelani – Agente Legislativo de Zeladoria 

4. Elisson Sanches de Lima – Contador 

5. Ariane Steica Rodrigues Peres – Procuradora Legislativa 

6. Aline Queiroz dos Santos Rios – Controladora Interna 

Art. 2º. Fica estabelecido o dia 21 de Janeiro para início dos 

trabalhos, com encerramento até o 5º dia útil após a entrega do Biênio 2017/2018, que vai 

até dia 31/01/2019. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, revogando-se as disposições em contrário. 

 

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de 

Comodoro, Estado de Mato Grosso, aos dezoito dias do mês de Janeiro do ano de dois 

mil e dezenove. 

       
              Antônio Carmos Pinheiro de Oliveira 

                                               Presidente  

Registre-se e Publique-se: 

 
 

Aparecida Almeida Dias de Sá 

          1º Secretária 


